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PROCESSO ADMINTSTRATTVO No. 000100/2024
DISPENSA No. 33/2024
Fundamentação: COM BASE NA Lei í4.í33/2021, Art. 75, tl (PNCP)

Decreto Municipal no, $2n023

Observaçâ::
CoÍtamê rosttito à peÍticipeçâo exclusiva de ÍíicÍoempÍosar o Emprêsas dê Pequêno Porte, nos termos da legislaçâo vigênte.

O *tUNlCÍPlO DE CATOLÉ DO RoCHA, lnscrito no CNPJ No 09.067.5620001-27, com sede na Praça Sérgio l\,iaia,66, Centro, Catoté do
Rocha/PB, CEP 58.884{00, por intermédio do Setor de Licitaçâo, toma público que, realizará Chamada Pública, com cÍitério de julgamento

Júenor Preço Por ltem, nos teÍmos Lei 14.13312021, An.75, Íl (PNCP) e Decreto Municipal n0. 00322023, e as exigências estabelecidas
neste Edital, mnÍorme os cntérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obteÍ a melhor proposta, observadas as datas e horários
discriminados a s€guir:

DATA LrMrrE PARA pRoTocoLo Dos ENvELopES DE pRoposTA E DoCUMENTAÇÃo: DrA 19,0a/2ozl, Às rz:oo noms.

REFERÊNcn DE HonÁnro: xomnro oE BRAS|LTA-DF

ENDEREço ELETRôilrco PARA coNTATo E ENvto DE DocUMENTAçÂo soitENTE euAr{Do soLrcrrADo:
E- mail para onyio dê documêntação complêmêntar solicitâda: licitacao(Acato{edorocha.ob.qov.br
LINK DO EDITAL: httpsr//www.catoledorocha.ob.oov.br ou www.onco.oov.br

1.0 - DO OBJETO:
'1.'l Constitui objeto desta Chamada Publica Contratação de empresa para confecção de uniformês da Banda de Música do CêntÍo de
Ensino Fundamental Luzia aia, que compõe a Rêdê Ítiunicipalde Educação deste l{unicípio.

1,2 Compo€m este Edital, além das condiçoes específicas, os seguintes documentos
1.2.'l - ANEXo I - TERMo DE REFERÊNCtA;

1.2.2-ANEXO II -IIlODELO DE PROPOSTA;
1.2,3- ANEXo ilt - rrlOOelO Or OSCnneÇÔrS;
1.2.3 - ANEXo tv - MoDELos DECLARAÇôES DtvERSASI

1.1.4 . ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO,

2.0 - Dos REcuRsos oRçAIúENTÁRtos:
2.1. As despesas deconentes desta Contratação dê emprêsa para confecÉo de uniformes da Banda de Música do Centro de Ensino
Fundamental Lula Maia, que compÕe a Rede Municipal de Educaçâo deste MunicÍpio, na classiÍicação abaixo: FPM/lClVlS e OutÍos
12.361 ,001 1.2013 - Material de Consumo
339030.00 - Materialde Consumo
339030.99 - Outros MateÍiais de Consumo
339039.00 - Outros Serviços de Terc€iros - PJ

339039.99 - Outos Serviços de Terceiros - PJ

3.0- DO VALOR ESTI]IIADO:
3.1 - 0 valor global estimado para contratação será de R$ 56.694,36 (Cinquenta e seis mil, seiscentos e noventa e quatro reais e tÍinta e seis

centavos).

4.0 - DAS coNDrçoEs DE pARTrcrpAçÃo:

4.í - O processo seÉ processado paía a devida contrataçâo direta através de Dispensa na FORMA PRESENCIAL, em conformidade
com o Lei 14.í33ã12í, Art, 75, ll (PNCP), na forma fieica, conÍorme regulamentado através do Decreto no 032 23, em seu art. 27, §
10 e § 2P, com publicaçáo dê êdital, obêdêcêndo todos os prazos lêgais, obietiyando a ampla concorÍência do rêferido proc§so.
4.2.Não poderão participar os interessados:

4.2.1.Que não atendam às mndições deste Edital e seus anexosi
4.2.2.Estrangeiros que nâo tenham representaçáo legal no Brasil com poderes expressos para Íeceber citação e responder adminisúativa

ou ludicialmente;
4.2.3.Que estêjam sob falência, concurso de credores, mncordata ou êm processo de dissoluçâo ou liquidação;
4.2.4.Proibidos de participar de licita@es e celebrar contratos adminÍstrativos, na forma da Íegislação vigente;
4.2.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluiro objeto desta licitação; e

PÍaça Sérgio Maia, n" 66, centro, Cstolé do Rocha.PB, CEP 58.88+000
TeleÍone: (83) 3,í41.í383 - Êmail: licitaca@câtoledorocha.pb.gov.br

EoTTAL DE PRETENSA coNTRATAçÂo DIRETA
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4.2.6. Que se enquadrem nas vedaçÕes previstas no Art. 140, da Lei 14.133/21 .

4.3.0 presente Edital nâo possibililará a participa@o das pessoas fislcas.

s.o - prniooo plu ENVto DA DocUMENTAçÃo DE HABtLtTAçÃo E pRoposTA DE pREÇo:

5.1. A presente CHAMADA PUBLICA Íicará ABERTA APÓS Ulll PERíODO DE 3 (três) dia ÚTEIS, a partir da data da divulgaçáo no sile, e
os respectivos envelopes contendo documentaçâo e propostas deverão ser protocolados no setor de pmtocolos do ORC e quando solicÍtadG
encaminhados ao e-mail: licitacao@catoledoÍocha.pb.gov.br ou mediante o setor de licitação, preferencialmente fazendo referência a
DISPENSA,
5.í.1 A documentação necessária para o protocolo dos envelopes de documentação e propostas são: Cartáo de CNPJ; requerimento
preenchido com nome e qualiÍicação da licitante interessada em 02 vias e cópia dos documentos do portador responsável pela protocolo da
documentaçáo.
Cada envelope deverá conter identtficação do interessado, conforme segue:
ENVELOPE 0í: PROPOSTA DE PREÇOS

pREFETTURA r\ruNrcrpll oe clroLÉ oo RocHA-pB
DISPENSA 033/2024
INTERESSADO:
CNPJ:

ENVELOPE 02: DOCUMENTAÇÂO DE HABILITAÇÂO
PREFETTURA MUNrcrpAL DE cAToLÉ Do RocHA-pB
DTSPENSA 033/2024
INTERESSADO:

CNPJ:

5.'1.2 Limite para Apresêntação da Proposta de Preços: í9 / 08 / 2024 às '12:00h.

5.1.3 Os Fomecedores interessados, após a diwlgaçâo do aviso de contratação direta, encaminhaÍá, por pmtocolo, no setor de protocolos

dooRC,apropostacomadescÍiçaodoobjetooÍertado,quandoÍorocaso,eopreço,atéadataeohorárioestabelecidosparaaprcsentaçeJ
da documentaÉo junto ao procedimento, devendo, ainda, apÍesentar declaraçÕes com as seguintes informaçÕes:

I - o enquadramento na condiçâo de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, quando

couber, assinado por profissional contábil habilitado e regularjunto ao CRC de sua jurisdiçáo;

5.1.3.'1 A Pmposta de preço deveÍá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo ll deste Edital.

5.1.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigêncías deste Edital serão desmnsideradas lulgando-se pela

desclassiÍlcação.
5.1.3.3 Os preços oÍertados não poderáo exceder os valores unitários/lotes, constanles neste Edital, devendo obedeceÍ ao valor estipulado
pela administraçe.
5.2 - 0s documentos necessários à habilitação deverâo ser enviados via envelope concomitantemente a proposta, protocolado no setoÍ de
pmtocolos do ORC, até a data e horário definido no edital, a saber:

6.0.0A HABTLTTAçÃO

6.1.0s documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da
licitação, serão exigidos para Íins de habilitaÉo, conforme as disposiçoes dos Arts. 62 a70, daLei 14.133121

6.1.1. Pedimos por gentileza que realize e anexe a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da Uniâo, no
máximo 30 (tÍinta)dias da data prevista paÍa aberturâ das propostas, no endereço eletrônim: www.tcu.gov.br.

6.2.Os licitantes deverão encaminhaÍ, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para Íins de HABILITAÇÃ0.

6.3.PESSOA JURÍDICA:
6.3.1.Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ.
6.3.2.Prova de inscnçâo no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatívelcom o objeto contratual.
6.3.3.N0 caso de empresário individual: inscrição no Registm Público de Empresas Mercantis, a caÍgo da Junta Comercial da respectiva
sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual - l\4El: Certificado da Condição de lúicroempreendedor lndividual - CC[/E|, cu]a

aceitação ficará condicionada à verjficaÉo da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No câso de sociedade empresária,
sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedde identiÍicada como empresa individual de responsabilidade limitada - LTDA: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de docuÍnento comprobatório de seus administradoÍês. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, ammpanhada de documento comprobatório de seus adminiskadoíes. No caso de Íilial,

sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriçâo do ato constituüvo da filial, sucursalou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matÍiz.
Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuaÉo permanente no PaÍs: decreto de autorização para funcionamento no Brasil,

Praça 5érgío üaía, n'66, cêntro, GatOíé dO ROcha.PA, CEP tE.A!Í-000
Telefone: (83) 344'11383 - +mail: licitaca@cíoledorocha.pb.gov.bÍ
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Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar ammpanhados de todas âs altera@es ou da consolidaçáo
respectiva, ópia dos documentos pessoaís do titular/sócios.
6.3.4.Prova de regulaídade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de ceÍtidao expedida mnjuntamente pela Secretaria
da Receita FedeÍaldo Brasil- RFB e pela PmcuÍadoria-Geralda Fazenda Nacional- PGFN, referente a todos os cÍéditos hibutários ÍedeÍais
e à DÍvida Ativa da Uniâo - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.75'1, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-GeÍal da Fazenda Nacional.
6.3.5.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e lvlunicipal da sede do licitante, relativa à atvidade em cujo exercicio contrata ou
mncorÍe, mediante apresentaçâo de certrdão negativa, ou outro equivalente, na íorma da lei.

6.3.6.Comprov4ão de regularidade relatrva ao Fundo de Garantia poÍ Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo Certificado de
Regularidade fomecido pela Caixa Econômica Federal.
6..3.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçáo de Certidao Negativa de Débitos
TÍabalhistâs CNDT, nos teÍmos do Título Vll-A da ConsolidaÇão das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecretG-Lei n0 5.452, de 10 de maio
de 19/(i.
6.3.8.Declaração do licrtante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou perigoso e nem menor
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatoze anos, na mndiçâo de aprendiz, nos termos do Art. 70,

lnciso )XXlll, da Constituição Federal, conforme modelo - Anexo ll.

6.3.9.DeclaraÉo do licitante, sob pena de desclassiflcaçâo, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

alendímento dos direÍtos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍraÍegais, nas mnvençoes
mletivas de trabalho e nos lermos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo - Anexo lll.
6.3.10.Certidão negativa de Íeitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitanle, no máximo 30 (trinta) diâs da data prevista
para abeÍtura das propostas.

6.3.11. Comprovação de capacidade de desempenho anterioÍ satisfatóÍio, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitaçâo, Íeita
através de atestado fomecido poÍ pessoa jurídica de direito público ou privado.

6.3.12.Comprovaçáo do cumprimento de requisitos nomativos, conforme modelos - Anexo V:

6,3. 13.1 .Declaração de ciência dos termos do Editall
6.3.1 3.2. DeclaraÉo de inexistir Íato impeditivoi

6.3.13.3.Declaraçao de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;

6,3,13.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou Íorçado;
6.3.13.5.Declaraçâo de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade;
6.3.13.6. Dêclaração de cumprimento dos requisitos para a habilitaçâo e da proposta; e
6.3.13.7. Declaração de observância do limite de contrataçâo com a Administração Pública.

7.0 - DO PAGAII,IENTO:

7.1. O pagamento poderá oconer em até 30 (trinta) dias, aÉs a eíetiva execução ou entrega dos produtos, mediante apresentaçâo de nota

fiscal e apos atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n0 14.133D021.
7.2. PaÍa rcaltúaçáo dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade Íiscâl aprêsenlada durante processo de habilitação;

8.0 - DAS DTSPOSTçÔES GERATS:

8.1. Poderá o Municipio revogaÍ o pÍesente Edital da Chamada Pública, no todo ou em paÍte, por mnveniência administrativa e interesse
público, deconente de fato superveniente, devidamente justificado.

8.2. O Município deveÉ anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em paíe, sempÍe que acontêcer ilegalidade, de oficio ou
por provocaçâo.

8.3. A anulação do pmcedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no pará,grafo únim do art.71
da Lei Federal no 14.'133/21.

8.4. Apos a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo deconente de íato superveniente e
aceito pelo Municíplo.

Catolé do Rocha/PB, 13 de agosto de 2024

JOÃO PATRICIO VIEIRA ALVES

DiretoÍ Geral de LicitaFes

Praça Sêrgio Maia, no 66, cêntro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.68+000
TeleÍone: (83) 3/141.1383 - e-mail: licitacao@cíoledorocha.pb.gov.br
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PROCESSO ADM|N|STRAT|VO N0. 00010012024

D|SPENSA N1 332021

ANEXO I

D|SPENSA DE VALOR COM BASE NO LEt í4.133/202í, ART. 75, (PNCP)

rcnuo oe nerenÊtcn

í.().DO OBJETO
Contratação de empresa para mnfecçáo de uniformes da Banda de l\4úsica do Centro de Ensino Fundamental Luzia l/aia, que compÕe a

Rede Municipal de EducaÉo deste Municipio.

2.(l.JUSTIFICATIVA
2.1.Para a mntratação:
2.1.1. A Escola precisa trabalhaÍ a música - mnteúdo curÍicular obrigatório no mmponente cuÍicular de arte - como atividade educativa
presente no cotidiano pedagogio. Ela pode oportunizar o fazer musical atÍavés da prática instrumental e, ainda, encaminhar diversos de
seus alunos e a uma futura proflssionalização em música.

Nesse contexto, â banda escolar do CEF Luzia lvlaia suÍge mmo atividade educativa que opoÍtuniza o aprendizado musical por meio da
prática instrumental, favorecendo o desenvolvimento de competências socioemocionais para as interaçoes sociais, a formaçâo de amizades
Íérteis e o desenvolvimento de habilidadese valores. AIém disso, opoÍtuniza o apÍendizado musicalatravés da prática instrumentale, também,
proporcionam momentos mârcantes aos alunos atÍavés de suas viagens e aprêsenlaçÕes especialmente aos que não tem mndições
financeiras de pagar por aulas de música. Assim, a banda pode promover experiências e aprendizados signiÍicativos aos seus estudantes.
Nêsse sentido, solicitamos a conÍecção de uniÍorme especifico para os alunos que compõem a Banda de l\4úsica do Centro de Ensino
Fundamental Luzia, objeüvando mais envolvimento e participação dos estudantes e com isso, desenvolver competências conforme
estabelecido na Lei federal no 13,278,2016 que alterou a Lei 939486 no tocante a obrigatoriedade do conteúdo música na escola.. SeÉ
rêalizâde contratação diÍêta através dê Dispênsa na forme pr6sêncial, êm conformidade com o art. 75, inciso lll, a) da Lêi n0

í'1.133202í, na Íorma flsica, conforme regulamentado através do Decrsto no 032/2023, em seu art. 27, § 10 e § ?, com publicaçâo dê
edital, obêdecêndo todos os prazos lêgais, obietivando a ampla conconência do referido pÍocê6so.

Unidade Quantidade

Unid

Unid

PAR

Unid

Unid

Unid

Unid

4

40

40

40

4

2

8Unid

Praça Sérgio Maia, no 66, centro, Calolé do Rocha-PB, CEP 58.884-000

Telofonê: (83) 3/141-'1383 - e-mail: licitacao@cdolodorocha.pb.gov.bÍ

3.0.00 SERV|çO
3.1.As caÍacterisücas e êspeciÍicaÉes do objeto da referida contrataçâo sâo:

Item - Codigo - Descriçao

Lote 01 - ConÍecção de Uniformes da Banda de Música do Centro de Ensino Fundamental Luzia llaia

1 - 0045435 - TÚNICA PARA CORPO MUSICAL: confecionada em tecido oxiord nas cores verde,

vermelho e branco com detalhes em dourado, conforme modelo fomecido, decorada com
passamanaÍias. Fechamento na parte tÍaseira com zíper de encaixe de 60cm. GOLA E [,IANGAS

conforme modelo.

2 - 0045436 - CALÇA SOCIAL PARA CORPO MUSICAL: em tecido Oxford '100% poliéster na cor preta

com dois bolsos Írontais. Na cor verde bandeira.

3 - 0045437 - SAPATO SoCIAL PARA CoRPO MUSICAL: Em duas cores em vemiz vermelho e branco,

solado em embonachado, conforme modelo,

4 - 0045438 - TÚNICA PARA PoRTA ESTANDARTE: confecionada em tecido oíord nas cores veÍde,

vermelho e branco com detalhes em dourado, conÍorme modelo fomecido, decorada com
passamanarias. Fechamento na parte traseira com zíper de encaixe de 60cm. GOLA E MANGAS

conforme modelo.

5 - 0M5439 - SAIA PLINÇADA PARA PORTA ESTANDARTE: Na cor preta, com dois vies branms, na

bana.

6 - 0045440 - VESTIDO PARA BALIZAS (ADULTO): Vestido em veludo mm lycra sem manga sendo na

cor vermelha, com detalhes dourado, decorado com pedraria, short em lycra, conforme o modelo

fomecido. Tamanhos sob medida.

7 - 0045441 - VESTIDO PARA BALIZAS (MÍRlM): Vestido em veludo com lycra, mangas longas, sendo

na coÍ vermelha, com detalhes dourado, decorado com pedraria, shoÍt em lycra, conforme o modelo

Íomecido. Tamanhos sob medida.

I - 0045442 - VESTIDO PARA CORPo COREOGR{FICO: em veludo com lycra na cor vermelha, com

detalhês dourado, demrado com pedraÍias, short em veludo, mnfoÍme modelo. Tamanhos sob rnedida.

a

4
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I - 0045443 - CONJUNTO DE TÚNICA, CALÇA E CTNTO PARA CAPTTÃ MOR: Em tecido oxfoÍd nas
@res: verde e branco decorados galoes dourados, toçal branm, pedrarias, botões dourados, franja, e
cinto conforme modelo sugerido.

10 - 0045444 - BASTÃ0 PARA CAPITÃo MOR: Em aluminio cromado decorado em passamanaria

dourada, ref. 1,'10 de altura, mm ponteira cmmada na mr dourada.

11 - 0045445 - BOTAS PARÂ PORTA ESTANDARTE, BALTZAS E CAPTTÃo MoR: cano tongo, na cor
branca demradas com detalhes vermelho, com ziper.

12 - 004544ô - OUEPES: cartonado, revisto em veludo verde, decorado com passamanarias douradas,
botão dourado, com penacho na cor branca.

13 - 0045447 - ESTANDARTE ref. 1,40x 2,00m. Em veludo, impressâo em glitter, decorados com
passamanaria e franja pralas. Com maestro de sustentâção com globos metálicos nas pontas.

14 - 0045448 - Conjunto paÍa porta Bandeira. Túnica longa conforme modelo. Calça legging em malha
na cor verde bandeira.

Unid

Unid

PAR

Unid

Unid

21

48

conjunto

4.().DO TRATAÍIIENTO DIFERENCIADO PARA MEIEPP
4.l.Salient+se que na referida contrataçáo, será concedido o tratamento diÍêrenciado e simplificado para as l\,licroempresas e Empresas de
Pequeno PoÍle, nos termos das disposiÉes contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n0 1232006, visto estar pÍesente a condÍçá)
prevista no inciso lV, do Art.49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Lei 14,13312021, Art.75, ll (PNCP); Decreto Municipal n0

032t2023.
4.2.N0 processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fomecedor ou prestador de serviços ou executanle em potencial que se
enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de Dispensa, exclusivamente para as lvlicroempresa, Empresa de Pequeno Porte e
Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS oBRrcAçóES Do CoNTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou oulros
instrumentos hábeis.

5.2,Proporcionar ao ContEtado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presenle contrataçâo, nos termos do

conespondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade enmnfada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da mntração, as disposiçoes dos Arts. 115 a 123 daLei 14.133121.

6.0.DAS oBRrcAçôEs Do coNTRATADo
6.1 .ResponsabilizaÊse por todos os ônus e obrigações concementes à legislação Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do obleto contratado.

6.2.Substituir, arcando mm as despesas deconentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alteraçoes, imperfei@s ou
quaisquer inegularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente apôs o recebimento
ou pagamento.

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrata@, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
6.4,Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidde com as obrigaçoes assumidas, todas as

mndiçoes de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa, conforme o caso, apresentando
ao Contratânte os documentos necessários, sempre que solicitado,
6.5.Emitir Nota Fiscal conespondente à sêde ou Íilial da empresa que efetjvamente apÍesentou a documentação de regularidade e
qualificação exigidas quando da instrução do refeÍido processo de contratação direta.

6.6.Executar todas as obngações assumidas sempre com observância a melhortécnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentÍo dos
preceitos legais, normas e especificaçoes técnicas corÍespondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da mntÍação, as disposifoes dos Arts. 115 a 123 daLelt 14j33121.

7.().DOS PRÂZOS E DA VIGÊNCIA

7 .1.O $azo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite pronogação nas condiçôes e hipóteses previstas na Lei

14.13321, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.'1.'1 .Entrega: 15 (quinzê) dias;
7.1.2.Local de Entrega: Ssdê da Sêcrotaria ltlunicipal ds Educaçâo.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do

respectivo instrumento de ajuste; podendo ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

3

Praça sérgio lúaia, n0 66, cêntÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.8E/L000

Tslêfono: (83) 344'11383 - e-mail; licitaca@calolêdorocha.pb.gov.br

O

8.().DO REAJUSTATI'ENTO EM SENTIDO ESTRITO . REAJUSTE
8.1.Os preços contratados são íixos e ineajustáveis no prazo dê um ano.

1

1
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8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços podêrâo sofrer reajuste após o interegno
de um ano, na mesma pmporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do oryamento estimado,
exclusivamente para as obriga@s iniciadas e mncluidas apos a ocomânda da anualidade.
8,3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partk dos efeitos Íinanceiros do último reajuste,

8.4.N0 caso de atraso ou não divulgaçâo do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a impoÍtância calculâda pela última
vanaÇâo conhecida, liquidando a diÍeÍença corÍespondente tão logo seja divulgadoo índice definitivo. Fica o Conkatado obrigado a apresentâÍ
memória de cálculo reÍerente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este oconer.
8.5.Nas aferi@es finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o indice estabelecido para reajustamenlo venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais ser utilizado, serâ adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislaÉo então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes eiegerão novo indice oÍicial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, poÍ meio de termo aditivo.

8.8.0 registro da variação do valor contratual para Íazer face ao reajuste de pre@s poderá ser realizado por simples apostrla.

8.9.O prazo para respsta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-frnanceiro, quando Íoro caso, será de até um mês, mntado
da datâ do fomecimento da documentaçáo comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as

disposiçoes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133D1.

9.().DO PAGATENTO
9.1.O pagarnento será realizado mediante pÍocesso regular e em obseryância às normas e procedimentos adotados, bem como as
disposiÉes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133D1; da seguinte maneirai Para oconer no prazo de tnnta dias, contados do período de
adimplemento.

r0.0.DA vERtFtcAÇÃo 0A euALrFrcAçÃo rÉcnrcl e ecorôurco.flHlrcerm
10.1.Se necessária a verificação da qualiíicação técnica e econômim-ÍinanceÍa do licitante, a documentaÉo essencial, suficiente para

mmprovar as Íeferidas capacidades, seÍá Íestrita aquela deÍinida nos AÍt. 67 e 69, da Lei 14.133/21, Íespectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de Íealizar
o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitaçao 1urídica; qualiÍicação técnicoprofissional e tácnim-operacional; habilitaçoes fiscal,
social e trabalhista; e habilitaÇão econômico-financeira; podeÍá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contrataçoes em valores inÍeriores
a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, mnforme as disposi@es do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.0O CRITÉR|O DE ACETTAçÂO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condiçoes de adimplemento das obrigaçoes pacluadas, os procedimentos e
condiçÕes para receber o seu objeto pelo Contmtante obedecerão, conforme o caso, às disposiçóes do Art. 140, da Lei 14.133/21 .

11.2.P0r se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando veriÍicado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicaçâo escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento deÍinitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observaçâo ou vistoÍia, que comprovê o

atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo sersuperior a 90 (noventa)dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justiÍicados.

12.0.00s pRocEDtÍrtENTos DE FrscALrzAçÂo E GERET'tcrAMENTo
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuiÉes de Gestor e Fiscal do conkato, nos teÍmos do Art. '117, da Lei

14.'133/21, especialmente para acompanhar e ÍiscaÍizar a sua execuÉo, respectivamente, permitida a contrataÉo de terceiros para

assistência e subsídio de informaçoes pertinentes a essas atribuiçoes.

i3.0.DAs sANçôES ADMtNTSTRATTVAS

13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrâtivamente, Íâcultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas inÍrãçõês
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na Íorma, condiçÕes, regras, prazos e procedimentos deflnidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanÉes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraÉo administrativa de dar causa à
inexecução parcialdo contrato, quando nâo selustiíicar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vkgula cinco
por cento) apllcada sobre o valor do contrato, por dia de atraso inJustiÍicado na execuÉo do objeto da contrataÉo; c - multa de 100/o (dez

por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraFes administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública diÍeta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada

ao responsâvel pelas infraçoes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍeÍido Art. '155, quando não se justificaÍ

a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas inÍrações administrativas pÍevistas nos incisos

Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput
do mesmo ârtigo que justiÍlquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção íefe.ida no § 40 do referido Art. í56; f - aplicação

cumulada de outras sanÉes previstas na Lei 14.133121.

PÍaca Séroio Maia no 66. centro. Catolé do Rocha-PB. CEP 58.88+000
Telefone: (83) 3441-'1383 - ê.mail: licitâcao@ca{oledorocha.pb.gov.br
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13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15 dias apos a comunicação ao Contratado, seÍá
automaticamente descontado da primeira parceÍa do pagamento a que o ContÍatado vier a fazer jus, acrescrdo de juros rnoratórios de 1%

(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado Judicialmente,

í1.o.DA coilPENsAçÃo FTNANCETRA

14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste lnstrumento, e desde que o Contratado não tenha concorido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensaçáo financeira, devida desde a data limite Íixada para o pagamento até a data conêspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados mm utilização da
seguinte Íómula: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moÍatórios; N = número de dlas entre a data prevista para o pagamento e ado
efetivo pagamento; VP = valor da parcela aserpaga; e l= índice de mmpensação Íinânceira, assim apurado: l=CfX+100) + 365,."ndo
lf, = psrcentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação Íinânceira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislaÉo então em vigor.

Catolé do Rocha - PB , de _de 2024

ilaria Antonia Neta
Secretária Municipal de Educação

Praça §érgio Maia, no 66, ceítro, Catolé do Rocha"PB, CEP 58.884000
Telefone; (83) 3/l4íí383 - e-mail: licitaca@cáoledorocha.pb.gov.bÍ
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Prezados SenhoÍes,
Nos termos da licitação em epigraÍe, apresentamos proposta conforme abaixo:

Item - Código - Descriçâo

1 - 0045435 - TÚN|CA PARA CORPO MUSTCAL: confecionada em
tecido oxford nas cores verde, vermelho e branco com detalhes em
dourado, conforme modelo Íornecido, decorada com passamanarias.
Fechamento na parte traseira com zíper de encaixe de 60cm. GOLA E
MANGAS coníorme modelo.

2 - 0045436 - CALÇA SOCIAL PARA CORPO MUSICAL: em tecido
Oxford 100% poliéster na cor preta com dois bolsos frontais. Na cor
verde bandeira.
3 - 0045437 - SAPATO SOCIAL PARA CORPO MUSICAL: Em duas
cores em verniz vermelho e branco, solado em emborrachado,
conforme modelo.

4 - 0045438 . TÚNICA PARA PORTA ESTANDARTE: confecionada em
tecido oxford nas cores verde, vermelho e branco com detalhes em
dourado, conforme modelo fornecido, decorada com passamanarias.
Fechamento na parte traseira com zÍper de encaixe de 60cm. GOIA E
MANGAS conforme modelo.

5 - 0045439 - SAIA PLINçADA PARA PORTA ESTANDARTE: Na cor
preta, com dois vies brancos, na barra.

6 - 0045440 - VESTIDO PARA BALIZAS (ADULTO): Vestido em veludo
com lycra sem manga sendo na cor vermelha, com detalhes dourado,
decorado com pedraria, short em lycra, conforme o modelo fornecido.
Tamanhos sob medida.

7 - 00/,5441 - VESTIDO PARA BALIZAS (MlRlM): Vestido em veludo
com lycra, mangas longas, sendo na cor vermelha, com detalhes
dourado, decorado com pedraria, short em lycra, conforme o modelo
fornecido. Tamanhos sob medida.

I - 0045442 - VESTIDO PARA CORPO COREOGRAFICO: em veludo
com lycra na cor vermelha, com detalhes dourado, decorado com
pedrarias, short em veludo, conforme modelo. Tamanhos sob medida.

I - 004í143 - CONJUNTO DE TÚN|CA, CALÇA E C|NTO PARA
CAPITÃ MOR: Em tecido oxford nas coÍes: verde e branco decorados
galÕes dourados, torçal branco, pedrarias, botôes dourados, franja, e
cinto conforme modelo sugêrido.

10 - 0045444 - BASTÃO PARA CAPITÃO MOR: Em aluminio cromado
decorado em passamanaria dourada, ref. 1,10 de altura, com ponteira
cromada na cor dourada.

O IRETORIA GERAL OE

LrcrTAÇôES

PROCESSO ADMtNTSTRAT|VO No. 000í00/2024
D|SPENSA N0. 33/2024

ANEXO II

PROPOSTA

REFERENTE: DISPENSA tl". 332024

OBJETO: Contratação de empresa para conÍecção de uniformes da Banda de l\ííúsica do Centro de Ensino Fundamental Luzia Maia, que
mmpôe a Rede l/unicipal de Educaçâo deste lvlunicípio.

PROPONENTE
CNPJ:

Unidade Quantidade

Unid 40

Unid 40

PAR 40

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Vlr. Unit.
Máximo

4

4

2

4

I

1

P..ça Sé.gio llaia, no 66, ccírt.o, Catolé do RochÊPB, CEP 58.88+000
Íelefone: (83) 3441.1383 - Êmail: licitacao@caloledorocha.pb.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA . PB,

Unid

,|
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11 - 0045445 - BOTAS PARA PORTA ESTANDARTE, BALIZAS E
CAPITAO MOR; cano longo, na cor branca decoradas com detalhes
vermelho, com ziper.

12 - 0045446 - QUEPES: cartonado, revisto em veludo verde, decorado
com passamanarias douÍadas, botão dourado, com penacho na cor
branca.

13 - 0045447 - ESTANDARTE ref. 1,40x 2,00m. Em veludo, impresseo
em glitter, decorados com passamanaria e frania pratas. Com maestro
de sustentação com globos metálicos nas pontas.

14 - 0045448 - Conjunto para porta BandeiÍa. Túnica longa conforme
modelo. Calça legging em malha na cor verde bandeira.

VALOR GLOBAL DA PROPOSIA . R$
pmzo or rxecuÇÃo:
coNDtÇôEs DE PAGAtrilENTo:
VALIDADE DESTA PROPOSTA;

Dados banúÍios do pmponente paÍa Íins de pagamento:

Banco:

Conta:
Telefone para mntato:
E-mail comercial:

Local e Data

D IR ETO RIA GERAL OE

LrclTÂçôES

Unid

Unid

conjunto

21

48

1

3

Praça Séígio lraia, n0 66, centro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88+000
Telêfone: (83) 3441í383 - e-mail: licitâca@cíolEdorocha.pb.gov.br

PAR

NOME/CPF/ASSINATURA
RepÍesentante legal do proponente.

OBSERVAÇÂo: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ANExo il. MoDELos DE DECLARAÇôES

DISPENSA N".33'2024
PREFEITURA IIUNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA

PROPONENTE
CNPJ:

1.0 - DECLARAÇÂo de cumpnmento do disposlo no inciso Vl do aÍt. 68 da Lei n" 14,133, de 2021.
O pmponente acima qualiÍicado, sob penas da Lei e em cumprimênto do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lêi n0 14.133, de 2021 (Nao
emprega meno0.

2.0 - DECTARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participaÉo na licitação.
ConÍorme exigênoa contida na Lei 14.133/2'1, o pmponente acima qualiÍicado, declara não haver, até a presente data, a inexistência de fato
impeditivo para licitar ou contrataÍ com a AdministÍação Pública.

3.0 - DECLARAçÃO de cumprimento dâ reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade,
O proponente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cumpÍimento da reseÍva de cargo prevista na noÍma vigente,
consoante Art. 93, da Lei Federal no 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa mm deficiência ou para reabilitado da Previdência Socral e
que, se aplicado ao número de Íuncionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas,

Local e Data

4.0 - DECLAfuqÇÃO de submeteÊse a todas as cláusulas e condiÉes do conespondentê instrumento convocatório.
O proponente acima qualiÍicado declara ter o pleno conhecimento e aceitação das regras e das mndiçoes gerais da mntralação, constantes
do procedimento.

NOME/ASSINATURACARGO
Reprêsentante legal do proponente.

oBSERVAÇÃo:

AS DECLARcÇÔES DEVERAo SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

Praça Sérgio Maia, no 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.8E+000
Telêfono: (83) 344í-1383 - Êmail: licitacao@cíolodorocha.pb.gov.bÍ
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ANExo rv- DEcLARAçôES D|VERSAS
REFEREI'ITE: DISPEÍ'ISA No. 33/2024
PREFEITURA I/1UNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA - PB
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PROPONENTE
CNPJ:

í.0 . DECL{RAçÃO dê ciência dos termos do Edital.
O proponente acima qualiflcado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e mncorda com as condi@es contidas no Edital e seus anexos

2.0 . DECLARAçÂO dê inêxistir fato impêditivo.
O pmponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito à
hâbilitação/participaÉo na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar oconências posteriores.

3.0 . DECLARAçÁO de nâo pos§uir no quadro §ocietário ssrvidor da ativa do órgão,
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor
efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura MunicÍpal de Catolé do Rocha, como também em nenhum outro órgâo ou entidade a
ela vinculada, exercendo funÇoes técnicas, gerencíais, comerciais, administrativas ou societárias.

1.0 . DECLARAçÃO de não utilizar trabalho dêgradantê ou Íorçado,
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que nâo possui em sua cadeia prcdutiva, nos termos do Art. 10, Incisos lll e
lV, e do Art. 50, lnciso lll, da Constituição Federal, empÍegâdos executando trabalho degradante ou forÇado.

5.9 . D5çLÀRAçÃO de cumprimsnto da resêÍva de cargo para doficiênto ê do acessibilidadê.
O proponente acima qualiÍicado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente,
consoante Art. 93, da Lei Federal no 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

6.9 . pEçt ]ARAÇÁO de cumprimênto dos rêquisitos para a habilitação ê da proposta,
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a habilitação; e a conÍormidade de sua proposta

com as exigências do Edital e seus anexos.

7.0 . DECLARAçÁO de obeervância do limite de contratação com a AdministÍação Pública.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente

ano{alendário, ainda não celebrou contÍatos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 40, §§ 20 e 30, da Lei 14.133121.

Local e Dâla.

NOME/ASSINATURACARGO

Representante legal do pÍoponente

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel trmbrado do proponente.

Praça Sérgio Maia, n0 66, centro, Catolê do Rocha.PB, CEP 58.88+000
Telgfone: (83) 3441-1383 - +mail: licitacao@caloledorocha.pb.gov.br
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ANEXO IV

MODELOS DE DECLARAÇOES - de não empÍegar menor e que a proposta compreende a integralidade dos custos

02J02

REFERENTE: DISPEI{SA No. 33/m24
pREFETTURA t\,tuNrctpAL DE cAToLÉ Do RocHA - pB

PROPONENTE
CNPJ

í.0 . DECLARAÇÃo dê não empregar mênor.
O proponente acima qua ficado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou
perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz
na Íorma da legislação vigentet em acatamento às disposiçoes do Art. 70, lnciso XXXlll, da Constjtuição Federal, acrescido pela Lei FedeÍal
no 9.854, de 27 de outubro de 1999.

2.0 . DECLARAçÂO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos,
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas âssegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inkalegais, nas mnvençôes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vjgentes na data de entrega das propostas.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA
Reprêsentante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papeltimbrado do proponente,

PÍaça sérgio iiaia, n0 66, cêntÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.E84000
Telefone: (83) 34,í'1.1383 - email: licitacao@câtoledoÍocha.pb.gov.br

PREFÉIÍU RA MUNICIPAL DE
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ANEXO V MINUTA DO CONTRATO

DtSPENSA No. 332024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO, OOO,lOO/2024

CONTRATO No: ..../...-DGL

rERMo DE CoNTRATo euE ENTRE sr cELEBRAM A PREFEITURA t\tuNlcrpAL DE cAroLÉ Do RocHA
E ........., PARA EXECUÇÃo DE sERVrÇo CoNFoRME DtscRtMtNADo NESTE |NSTRU|\4ENTo NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrâto, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praçâ SeÍgio Maia, 66 - Centro - Catolé do
Rocha - PB, CNPJ n0 09.067.562/0001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo lVaia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo,
residente e domiciliado na Fazendâ Sâo Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n0 768.898.074-72, CaÍteira de ldentidade
n0 1.336,689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outÍo lado ..., CNPJ n0........., neste
ato representado poL... residente e domiciliado na ...., ......... - ..... CPF no ........., Carteira de ldentidade n0 ...., doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes mntratantes assinar o presente conkato, o qual se regerá pelas clâusulas e condiçÕes

seguintes:

cúusuLA pRtilEtRA - Dos FUNDATíENToS:

Este contrato decone da licitaçâo modalidade DISPENSA N0. 332024, processada nos teÍmos da Lei Federal n0 '14.133, de 10 de Abrilde
2021: Decreto Municipal n0 0322023t Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; lnstruçao Normativa n" 73 SEGES/ME, de 30
de Setembro de 2022t e legislação pertinente, mnsideradas as alteraçôes posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estalo

suieitos como também às cláusulas deste contrato.

cúusulA SEGUNDA - Do oBJETo:

O presente contrato, tem poÍ objeto: Contratação de empresa para conÍecçâo de uniformes da Banda de Música do Centro de Ensino
Fundamental Luzia Maia, que compõe a Rede Municipal de Educa@ deste MunicÍpio.

O serviço deveÉ ser executado ígorosamente de acordo com as condiÉes expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificâÉes técnicas conespondentes, processo de licitação modalidade Dispensa n0 33/2024 e instruçoes do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriçâo.

CúUSULA TERCEIRA. Do VALoR E PREÇoS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

cúusuLA euARTA. Do REAJUSTAMET{To EM sENTrDo EsrRrro . REAJUSTE:

Os preços contratados são flxos e ineajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão soÍrer reâjuste após o interÍegno de

um ano, na mesma prcporçâo da variação veriíicada no IPCA-IBGE acumulado, lomando-se por base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e concluidas aÉs a oconência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos Íinancêiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaÉo do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importâncía calculada pela última

variação conhecida, liquidando adiferença conespondente tão logo seja divulgadoo indice deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valoÍ remanescente, sempre que este oconer.
Nas aferi@s finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitÍvo

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo posse mais ser utilizado, será adotado, em
substituiÉo, o que vier a ser determinado pela legislação entà) em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as paíes elegeráo novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de teÍmo aditivo.

O registro da variaçá: do valor contratual para Íazer Íace ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbÍio econômico-financeiro, quando for o caso, seÍá de atê um mês, contado
da data do fornecimento da documentaÇão comprobatória do fato imprevisivel ou previsivel de consequência incalculável, observadas as

disposiçoes dos Arts. 124 a 136, dalei 14.133121.

CúUSULA QUINTA. DA DoTAçÃo:

As despêsas corÍêrâo por conta da seguinte dota@, mnstante do oÍçamento vigente:
Recursos Ordinários: FPM/ICMS e Outros

Praça Eárgio Maia, n0 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884000
rêílibnli (6r, t441. írrt - Êmril: ldt!ç!o@Úffir..pô.$rv.br
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12.361.0011 ,2013 - Material de Consumo
339030.00 - Materialde Consumo
339030.99 - Outros [4ateriais de Consumo
339039.00 - outros SeNiços de Terceiros - PJ
339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

cúusuLA sExÍA. Do PAGAÍúEÍrlTo:

O pagamento será eÍetuado mediante pmcesso regulare em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratrnte, bem como
as disposiÉes dos Arls. 141 a 146 da Lei 14.1$U, da seguinte maneira: Para ocorer no prazo de trinta dias, mntados do período de
adimplemento.

cúusuLA sÉTtMA . Dos pRÂzos E DA vtoÊNcn:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusâo do objeto ora contratado, que admitem proÍogação nas condiçô,es e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estâo abaixo indicados e serâo considerados da assinatura do Contmto:
a - Entrega: í5 (quinze) dlae;
b - Local de Entrega: Sodê da SêcÍeteria irunicipal de Educaçâo.
A vigência do presente contrato será determinada: Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: para entrega total, podendo

o contrato ser vigente até o final do exercício Íinanceiro de 2024 ou após sua condusa) e pagamento, considerada da data de assinatuÍa do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14j33121 ,

cúusuLA otTAvA. DAS oBRtGAÇôEs Do CoNTRATANTE:

a - EÍeluaro pagamento relativo a execução do serviço efeüvamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necêssários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer iÍregularidade encontÍada quanto à qualidade do serviç0, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

d - lnÍormar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, observadas as normas do respectivo fabricante

constantes do manual de manutençáo conespondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja inegularidade;

e - Efetuar a troca de óleo lubnÍicante e do filtro conespondente de acordo com as instruções do fabÍicante do veiculo;

f - Designar representantes com atribui@s de Gestor e Fiscal deste contralo, conÍorme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos

Íespectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à Íiscalização e acompanhar e fiscalizaí a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da Íiscalização com informaçÕes pertinentes a essa

atÍibuiçâo;
g - Observar, em compatibilidade com o objeto deste mntrato, as disposiçoes dos Arts. '1 15 a 123 da Lei 14.133/21 .

cúusutl trorin. DAS oBRrcAçôEs Do coNTRATADo:

a - Executar devidamente o seíviço descrito na cláusula mÍÍespondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade

estabelecidos para o Íamo de alividade Íelacionada ao obieto contrâtual, com observância aos prazos estipulados;

b - ResponsabilizaFse por todos os ônus e obriga@s concernentes à |egislação fiscal, civil, tributária e kabalhista, bem como por todas as

despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fomecedores ou terceios em razâo da execução do objeto contratadoi

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do conkato, que o represente integÍalmente em todos

os seus atos;

d - PermitiÍ e facilitar a fiscalizaÇão do Contralante devendo prestaÍ os infoÍmes e esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execuÉo do

contÍato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgâo interessado;

f - Não ceder, transferir ou submntratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida âutorização

expressa do Contratante;
g - llantêr, durante a vigência do contrâto, em compatibilidade com asobrigaFes assumidas, todas as condiçôes de habilitaçâo e qualiÍicação

exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os docurnentos necessários, sempre que solicitâdo;

h - Substituir imediatamente o veiculo por outro equivalente, caso não tenha condiçoes de ser utilizado no serviço;

i - Efetuar os servi{ps dê manutençto mrreliva e preventiva do veiculo, mantendo-o Euipado de acordo com as exigências do Código

Nacional de Trânsito;
j - Cumprir a reserva de cargos prevista em lêi para pessoa com dêficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

mmo as reservas de cargos previstas em outras normas especíÍicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo

Contratante, deverá mmprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicâçâo dos empregados que preencherem as referidas

vagas;
k - ObservaÍ, em compatibilidade com o objeto dêste contrato, as disposi@s dos Arts. 115 a 123 daLei 14.133121 .

l- 08 uniÍormes deverão ser confeccionados em comum acordo e coordenação da SêcretaÍia Municipal de Educação, dêvêndo ser
entrêguê dêntro do prazo no local determinado no termo de referância.

PR EFE ITU RA MUHICIPAL OE

Praça SêIgÍo iraia, n" 6ô, centro, Catolê do RochaPB, cEP 5E.EE t-000
Íelefone: (83) 3rt llí 383 - email: licitacao@catoledorocha.pb.gov.bÍ



o T

9N E F€ITU EA MUNICIPAL DE

DOROCHA.PBIs
O IRE TO RIA GE RAL DE

ôesLrcrTAç

cúusun oÉcrma - DA ALTERAçÁo E exnHçÂo:

Este contrato podeÍá ser alteÍado mm a devida justificativa, unilateralmente pelo ConÍatante ou por acoÍdo entre as pârtes, nos casos e
condiçoes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinçá), Íormalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.13321.
Nas âlterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o ContÍatado será obrigado a aceitar, nas mesmas
condi@s mntratuais, acÍéscimos ou supressoes que se fizerem nos servíços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesnn diploma
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressâo poderá exceder o limite estabelecido, salvo as suplessôes
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

cúusuLA oÉctMA pRrirErRA. Do REcEBTMENTo:

Executada a presente contratação e observadas as condiÉes de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condiÉes
para receber o seu objeto pelo Contratante obedeceráo, conforme o caso, às disposiÉes do Art. 140, da Lei 14.133/21.

Por se tratar de serviç0, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando veriflcado o cumprimento
das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escÍita do Contatado. No caso do teÍmo detalhado de recebimento
definitjvo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas apos o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa)dias, salvo em casos excepcionais, devrdamente lustiÍicados.

cúusulA oÉctMA SEGUNDA. DAS PENALTDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, Íacultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infra@s
previstas no Art. 155, da Lei 14.í33/21 e serão aplicadas, na forma, condiÉes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanÉes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraçáo administrativa de dar causa à
inexecuÉo parcialdo contrato, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
poÍ cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atÍaso injustjÍicado na execuçâo do ob,eto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍÍaçoes administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da AdministraÉo Pública direta e índireta do ente Íederatlvo que tiveraplicado a sançâo, pelo prazo de dois anos, aplicda
ao responsável pelas inÍaçoes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando nâo se justiÍlcar

a imposiçâo de penalidade mais grave; e - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contEtar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas inÍraÉes administrativas previstas nos incisos

Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do Íeferido Art. 155, bem mmo pelas infra@s adminisbativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput

do mesmo artigo que justiÍlquem a imposição de penalidade mais grave que a sançáo referida no § 40 do reÍerido Art. '156; f - aplicaçao

cumulada de outras sançoes previstas na Lei 14.133121.

Se o valor da multa ou indenizaÉo devida nâo for recolhido no prazo de 15 diâs apôs a mmunicâção ao Contratado, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao

mês, ou, quando Íor o caso, cobrado judicialmente.

CúUSULA DÉCINA TERCEIRA . DA coiiIPENSAçÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Conkatado nâo tenha concomdo de alguma

forma para o atraso, será admitida a compensaçâo flnanceira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data coffespondente

ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razâo do atraso no pagamento serâo calculados com utilização da

seguinte fórmulâ: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moÍatórios; N = número de dias enlre adata prevista para o pagamento e ado
efetivo pagamento; VP =valorda parcela a ser paga; e l= Índice de mmpensação financeira, assim apurado: l= (IX+ 100) +365, run60

TX : percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta, um novo índice adotado pêlo Govemo Federal que o

substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a mmpensação flnancerra venha a seÍ extinto ou de qualquer forma nâo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

cúUsULA oÉcItI,A QUARTA . DAS OBRIGAçÔES PERTINEI{TES À LGPO:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que e a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais

LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em raza) deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitaçâo

expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utillzados para as finalidades que lustiÍicaram seu acesso e de acordo com a boajé e mm os

principios do Art. 60, da Lei 13.709/18.

c - E vedado o compartjlhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitjdas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientare treinarseus empÍegados, quandoforo caso, sobÍe os deveres, requisitos e responsabilidades

deconentes da LGPD,

e - O Contratante deverá ser informado, no pÍazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a

ser celebrados pelo Contratado.

Praça Sérgio aia, n0 66, centÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 5E.E8/t-000

T€lêfone: (83) 344'l-1383 - *mait: licitacao@catoledorocha.pb.gov.bÍ
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í - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontÍatados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, pe

integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.
h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável mediante Justificâtrva, quaisquer informaÉes acercados dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o katamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hiÉteses do Art. 16, ambos
da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaçâo para Íins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou mntÍatuais e somente enquanto não pÍescÍitas essas obrigaÉes.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a armazenardados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme A(. 37,

da Lei 13.709/'18, mm cada acesso, data, horário e registro da Íinalidade, para eÍeito de responsabilização, em câso de eventuais omissões,
desvios ou abusos. 0s referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a Íim de gaÍantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD,

k - O presente contrato está suJeito a altera@s nos procedimentos pertinentes ao tÍatamento de dados pessoais, quando indicado pela

autoridâde competente, em especial a Autoridade Nacionalde Proteção de Dados ANPD, por meio de opinioes técnicas ou recomendaçoes,
editadas na íorma da LGPD.

PELO CONIRATADO

ls

PÍaça Sérgio lraia, no 66, centro, C

ÍelsÍone; (83) 34411383 - e-mail:
íolé do Rocha-PB, CEP 5E 88,L000

licitacao@calolodorocha.pb.gov br

cúusull oÉcrNl eurNTA - Do FoRo:

Para dirimir as questões deconentes deste contÍato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha,

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Catolé do Rocha - PB, ... de ............... de .....

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE


